
RESOLUÇÃO CEPE  Nº  03/2008 
De    05    de    Março   de    2008 
Aprova  o  Regulamento  para  a 

elaboração  do  Trabalho  de 

Conclusão de Curso. 

CONSIDERANDO a necessidade 

de estabelecer linhas norteadoras para o Trabalho de Conclusão de Curso. 

O  CONSELHO  DE  ENSINO, 

PESQUISA E EXTENSÃO aprovou, e a Direção Geral no uso de suas atribuições 

sancionou a resolução. 

Art.1º Ficam aprovadas as normas para elaboração do TCC. 

Art.2º O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) é indispensável para a Conclusão 

do Curso; 

Art.3º O aluno ao término do curso deverá apresentar, para certificação do Título, o 

Trabalho de Conclusão de Curso e fazer uma apresentação oral perante a 

bancada de avaliação; 

Art.4º O TCC deve ser individual e com acompanhamento do Professor Orientador; 

Art.5º  A  apresentação  do  Trabalho  será  feita  pelo  aluno  conforme  normas 

estabelecidas pela banca; 

Art.6º Cada aluno deverá ter uma cópia do TCC e deverá entregar uma cópia para a 

banca  de  avaliação,  que  após  a  apresentação  passará  a  fazer  parte  do 

acervo bibliográfico junto com uma autorização escrita para publicação em 

caso de aprovação; 

Art.7º  O TCC deverá ter entre 30 e 50 laudas, diagramadas conforme as normas 

técnicas da ABNT – Associação Brasileira de Normas e Técnicas; 

Art.8º Fraude na elaboração do Trabalho implicará em não aprovação do TCC; 

Art.9º Serão consideradas fraudes: 

I.  ausência  de  contribuição  pessoal  (mera  cópia  ou  resumo  de  idéias 

alheias); 

II. Plágio (apresentação de cópia de trabalho); 



ANEXO A

                      INESUL / COLOMBO 
  FACULDADE EDUCACIONAL DE COLOMBO
  Credenciada pela Portaria do MEC n° 2774 de 12/12/2001
R. Dorval Ceccon, 664 – Jd. Nossa Senhora de Fátima – Colombo 
PR

NOME DO AUTOR (centralizado; fonte 16 Arial ou Times; letras 
maiúsculas; negrito; 2cm abaixo do logotipo do INTEGRADO) 

TÍTULO DO TRABALHO (centralizado; fonte 18 Arial; letras 
maiúsculas; negrito) 

• Margens esquerda e superior do papel = 3,0 cm 

• Margens direita e inferior = 2,0 cm 

• papel A4 

Colombo
2007



ANEXO B

NOME DO AUTOR (centralizado; fonte 16; letras maiúsculas) 

TÍTULO DO TRABALHO (centralizado; fonte 18; 
letras maiúsculas; negrito) 

Trabalho de Conclusão de Curso 
apresentado  ao  curso  de 
Técnico  em  Química  Industrial 
do  Colégio  Integrado,  como 
requisito à obtenção do título de 
Técnico em Química. 

  Orientador: (nome do Prof. 

orientador)

Colombo
2007



ANEXO C

BANCA EXAMINADORA 

 ___________________________________
Prof. Nome do orientador 

 ___________________________________
Prof. Nome 

  ___________________________________
Prof. Nome 

 ___________________________________
Prof. Nome 

Colombo, _____ de ___________ de 2005



ANEXO D

RESUMO

O  Resumo  tem  a  finalidade  de  apresentar  uma  descrição  breve  do  problema 

estudado e das soluções encontradas. Então, deve contar: 

• o(s) objetivo(s); 

• a metodologia; 

• principais resultados; 

• conclusões. 

O resumo não deve conter: 

• aspectos do trabalho não descritos no texto; 

• tabelas, figuras e fórmulas; 

• referências a outros autores. 

A linguagem deve ser impessoal, com número máximo de 250 palavras. 

Fonte: Arial 

Espaçamento: simples. 



Art. 10º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Faculdade Educacional de Colombo, 05 de março de 2008.

Dr.ª Vergínia Aparecida Mariani
Diretora Geral


